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INDICÀÇÁO N' \OIZI

IIrDICO ao Exmo. Seúor Prefeito Municipal, JOSÉ
CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, as providências necessárias, junto ao setor
competente, no sentido de:

Estudar a possibilidade, do conselheiro tutelar receber salário
por jornada semanal de 40 horas e pelo cumprimento de plantões notumos, de finais de
semana e feriados, reajusfável anualmente de acordo com o funcionalismo público
municipal.

JUSTIFICATTVA

Tal solicitação tem como obj etivo, atender pedidos feitos a
este Vereador, visando resgatar a remuneração desses agentes, que exercem importante
função pública, promovendo a valonzaçáo dos conselheiros tutelares e lembrando que o
Conselho Tutelar foi criado pela Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente), com o intuito de zelar pelo cumprimento dos direitos das
crianças e dos adolescentes, "o que demonstra a relevância do órgão, corroborando para
a importância da valorização do cargo".

Plenário Vereador Carvalho de Oliveira Ribeiro

Sala das Sessões, l2 dejaneiro de2024.

LEANDRO AUGU LLA SANTOS
(LEANDRO PORTELLA)

VEREADOR


